Oficio: nº GAB/SJ–117/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 21 de julho de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera Lei Municipal que autorizou o município a assinar convênio com entidades filantrópicas, autorizadas pelo Conselho Municipal do Idoso que prestam relevantes serviços assistenciais.

 
A modificação proposta consiste em modificar a forma de repasse dos valores autorizados pela legislação, adequando-a às necessidades das entidades atendidas, conforme previsto nos planos de trabalho efetivamente aprovados pelo Conselho Municipal do Idoso.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 184/2014

Altera o § 2.º do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 6.681 de 12 de junho de 2014.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica alterado o § 2.º do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 6.681 de 12 de junho de 2014, passando a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2.º. Os valores serão repassados em parcela única no ato de assinatura do termo de convênio.”
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

LEI N.º 6.681 de 12 de Junho de 2014
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades autorizadas pelo Conselho Municipal do Idoso, para os fins que especifica.

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, através do Fundo Municipal de do Idoso, a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de subvenções destinadas à manutenção de programas sociais no âmbito do Município destinados ao amparo dos idosos, nos valores respectivos:

I. Recanto do Idoso São Vicente de Paula, CNPJ nº 20.056.768/0001-94, l de R$ 376.000,00;

II. APAE, CNPJ nº 17.805.524/0001-54, R$ 200.000,00;

III. Associação dos Aposentados e Pensionistas de Araxá, CNPJ nº 26.041.632/0001-97, R$ 464.000,00;

IV. Obras Assistenciais Eurípedes Barsanufo, CNPJ nº 20.751.764/0001-26, R$ 540.000,00;

V. Associação Lar Ebernezer, CNPJ nº 07.331.925/0001-64, R$ 2.270.00,00.

 

§ 1.º. Os termos de convênio seguirão a forma do anexo da presente Lei fazendo parte integrante desta.

 

§ 2.º. Os valores a serem repassados serão divididos em 05 (cinco) parcelas iguais, mensais e sucessivas.

 

Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes dos convênios autorizados por esta Lei fica autorizada a abertura de créditos especiais no orçamento vigente, utilizando-se como fonte de recursos recebidos de instituições privadas através de doações.

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel Alves Ferreira Júnior

Prefeito Municipal de Araxá

Em Exercício

